
Normas Específicas ‐ Desertificação 
 
22 — Com vista à prossecução dos interesses públicos e dos objectivos estratégicos estabelecidos nesta 
componente, competirá às Administrações Central e Local: 
 
a)  Integrar  nos  vários  IGT  e  sectorial  as  orientações  de  combate  à  desertificação  garantindo, 
simultaneamente, mecanismos de articulação das estratégias de nível regional e nacional; 
 
b) Criar uma  comissão  intersectorial de  combate  à desertificação no Alentejo,  envolvendo  entidades 
relevantes para o efeito, nomeadamente, CCDR Alentejo, Direcção Regional de Agricultura e Pescas do 
Alentejo  (DRAP  Alentejo),  ARH  do  Alentejo,  DGRF,  DGDR,  Associações  de  Municípios,  Câmaras 
Municipais, ONG e Associações Representativas; 
 
c)  Elaborar  e  aplicar  um  Programa  Regional  de  Combate  à  Desertificação  em  articulação  com  o 
Programa Nacional. 
 
23  —  Aos  municípios  competirá  incorporar  nos  PMOT,  nomeadamente  nos  PDM,  a  estratégia  de 
intervenção  local  relativa à desertificação e à seca, atendendo aos objectivos nacionais de combate à 
desertificação (Plano de Acção Nacional de Combate à Desertificação), adequando, consequentemente, 
as determinações,  condicionantes  e  incentivos destes planos, bem  como  as  suas  regras de uso  e de 
ocupação do solo e da sua transformação e, ainda, a localização e desenvolvimento de actividades com 
incidência territorial. 
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